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EMENDA N° 1 

Projeto de Lei Ordinária n°. 1/2013 - Institui, define e caracteriza os benefícios 
eventuais no âmbito do Município de Entre Rios de Minas - MG. 

O artigo 5° do Projeto de Lei n°. 1/2013, passará a vigorar acrescido do inciso I; 

"I — O relatório circunstanciado e conclusivo mencionado no caput deste artigo, bem 
como a relação dos beneficiados com os respectivos endereços e valores recebidos, 
deverão ser encaminhados à Câmara Municipal a cada 90 (noventa) dias". 

Justificativa: A presente EMENDA tem por objetivo a possibilidade dos Vereadores 
acompanharem e fiscalizarem os atos do Executivo, conforme sua atribuição 
Constitucional. 

Entre Rios de Minas, em 07 de Fevereiro de 2013. 
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